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À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Convênio para Concessão

Empréstimo/Financiamento Consignado em Folha de Pagamento

Público, que entre si celebram o Município de Congonhas e o

Bradesco S.A. para ciência e controle.

Congonhas, 18 de Abril 2022.
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Convênio para Concessâo de Empréstimo/Filanciamento Consiguado
em f,'olha de Pa mento - Orgão Público

Agêocia

1855

I - Partes
Nome/Razão Social
Banco Brailesco S.A.
Endereço
Cidade de Deus, s/uo
Convenia a

NomelRazão Social
Prefeinrra M de
Etrdereço
Avenida Júlia Kubischeck 273, Ccuro
II - Cara as Convênlo

CNPJ/I/ÍF
60.746.948/0001-12

CEP
06029-900

CPF/CNPJA4F
16.752.446t0001-02

Data do Cootrato

?8t03n022

CEP
36415-000

I - Código
1855

Agência
Agência s

Endereço
Avenicla Júüa Kubitscheck,, 30.
2 - Coota

5 - Dia do Pagameuto da Folha
30

4- par a de Dados para Cons
20

ó - Dia Limite para Repasse
Até 15

As paíes âcima nomeadas e quúficadas resolvem celebrar o presente Corvênlo para Concessão de Empréstinro/
Financiamento Consignado ém Folha de Pagamento (Convênlo), mediante as seguintes cláusulas e condições:

l" - De acordo com as coodições estabelecidas neste Convênlo, o Brad€sco poderá conceder empréstimos
e financiamentos a flmcionárioVservidores do(a) Convenlado(a) por este indicados, aqú deuominados
Devedores, mediaote:
(I) cetebração de Contratos dou de Cédulas de Credito Bancário de empréstimos ou fiMnciaraeotos específicos;

(II) garantia de consignação an Folha de Pagamento, com observância da margem consignável pennitida;

(II) atendime[to das exigências impostas pela política de concess ão de credito do Bradesco; e (I\) preenchinento
das de'nais coodiÉes estabeleoidas aeste Convônio.
2a - O som.atório das prestações meosais, leferentes aos empréstimos e/ou ôuatrciaúe[tos concedidos qa

modalidade objeto tlesie Coivênlo pelo Bradesco e ouhas instituições fina:rceiras, não poderá exceder o
peÍcenhral de 30olo (trinta por ceuto) da remulera$o disponivel dos Devedores do(a) Couvenlado(a), salvo
disposição legal em contrilrio.
Panágrafo Único - Os descootos das prestações dos ernpréstimos e/on fi.nalciamentos coqcedidos e autorizados
peloi Dwedores terão preferência iotre outos descontos da mesma natueza que veuhâtn a ser autorizados
posteriormente, sâlvo diqposição legal em coutrário.

3' - O(A) Convenlâdo(a) obriga-se a pÍestd ao Bradesco, mediante solicitação fotmal dos Devedores, as

iuformações necessárias paÍa a contatação da operação de empréstirno e,/ou financiâmento, poÍ escrito ou pgr
meio elétrôúco ceíifrcaão, üclusive: Q) o total já consiggrado em operações preexisteotes; e (II) as demais
informações ueoessririas para o cálculo da margem dispoúvel para a consigna$o.
Parágrafo Único - O(A) Convenlado(a) assu.nre inteira responsabilidade pela veracidade das iufonnações
prestadas, pela retengão dos valores devidos pelos seus Devedores, beu como pelo repasse das importâncias
consiguadas ao Bradesco.
4! - O Brâdesco efeüvaÍá a contratação de empréstimos e filanciamentos comosDêyealores do(a) Convenlado(a)
desde que obedecidos, cuaulativameute, aos seguintes requisitos e exigências:

a) sejam absolüamede capazes e com idade igual ou superior a 18 (dezoito) aoos ou emanoipados na fonna da lei;

b) teúam estabelecido vilculo eropregatício com o(a) Convenlâdo(a) há no minimo 6 (seis) meses;

c) preencham os reqúsitos relacioDâdos à análise e concessâo de crédito.
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PanágrafoUnico-APe rfeita formalização dos Contratos e/ou das Cédulas de Crédito Bancário de empréstirnos

ou financiamentos ocor rerá após atendidas todas as exigênciâs cometc iais vigentes, inclusive análise de crédito

5" Caso os Devedores tenham sido contratados pelo(a) Conveniado(a) Por Prazo determinado, segundo a

le slação vigente, o Prazo de vigência dos Contratos e/ou das Cédulas de Crédito Bancário de emPréstimos ou

financiamentos não poderão ultrapassar aquele estabelecido para o término dos respectivos Contratos de Trabalho

6',- O Bradesco liberaní os créditos somente após a devida validação/autorização da margem consignável por

parte do(a) Conveniado(a) Para tânto, o Brâdesco encaminhará 3 (três) vias da Autorização para Consignação

em Folha - Orgão Público, as quais deverão ser devidamente assinadas pelos Devedores, ou autorizadas por

meio eletrônico, outoÍgando ao(à) Conveniado(a), em caráter irrevogável e irretralável. autorização para a

consignação das prestações contratâdas em Fo lha de Pagamento, além da confirmação do emPregador quanto

à possibi lidade de retenção da margem consl gnável, devendo uma das vias ser devolvida ao Bradesco no

momento da assinatura do Contrato e/ou da Cédula de Crédi to Bancário de empréstimo ou financiartento

da dívida, a serem assim compos

parágrafo único - A autorizaçáo tratada no "caput' desta cláusula, somente poderá ser cancelada mediante

il;;i;;úú;;il.ia por escrito do Bradesco e dos Devedores, atraves do Requerimento de Cancelamento de

Consignação em Folha (Anexo II).

7" - Apenas após aprovada a proposta para a concessão do crédito pelo Bradesco'. formalizados os, contrat''ls

e/ou as cédulás de crédito Bancáiio de empréstimos ou financiamentos com os Devedores e demals lnstlumentos

arr"n.iuir á concretização da operação, be* como atendidas todas as demais exigências mencionadas neste

ôonrênio, o Bradesco creditaiá oó valores deferidos nas Contas-Correntes e agências que os Devedores

lnaic*em, aesae que sejam de suas próprias titularidades. Em se tratando de operação de financiamento, o valor

deferido sêrá creditado na Conta-Córrente do empregado ou diretamente na conta do vendedor ou prestadot do

sewiço que tenha realizado a venda ou a prestação do serviço financiada pelo empregado'

parágrafo único - As liberações dos empréstimos e/ou financiamentos serão efetivadas por meio de depósito

em C"onta-Corrente, DOC, TÉD, Cheque Administrativo ou por qualquer outra forma a critério dos Devedores,

após atendidas as exigências mencionadas no presente Convênio.

8" - O(A) Conveniado(a) obriga-se a averbar as consignações das prestações cobradas dos Devedores na

Folha àe Pagamento corráspondlnte, durante a vigência do presente Convênio e até a liquidação de todos os

empréstimos e/ou fi nanciamentos dele deconentes.
parágrafo Primeiro - Na impossibilidade de retenção e/ou repasse ao Bradesco das prestações devidas pelos

Derãdores, o(a) Conveniado(a), se for o caso, ficará obrigado(a) a manter o direcionamento dos créditos da

remuneração dos seus servidores parâ suas contas mantidas junto ao Bradesco.

parágrafo Segundo - O(A) Conveniado(a) será responsável pela consignação. dos valores relativos a cada

parcãla do Co-ntrato e/ou'dá Cédula de Crédito Bancário de empréstimo ou financiamento, diletamerlte na Irolha

àe pagamento por ele(a) processada" bem como pelo repasse do valor das parcelas confirmadas ao Bradesco'

até â data mencionada no item II-6 do Preâmbulo, mediante:

a) crédito a ser efetuado diretamente na Conta-Corrente titulada pelo(a) Conveniado(a) mencionada tro item

II-2 do Preâmbulo, ou;

b) crédito a ser efetuado pelo(a) Conveniado(a) em conta a ser indicada pelo Bradesco.

çlo - Se o(a) Conveniado(a) optar pelo crédito em Conta-Corrente como forma de repasse, o(a) Conveniado(a),

autoriza o Bradesco, neste ato, de forma irrevogável e irretratável, a efetuar o débito lelativo às prestações

devidas por cada servidor e confirmadas pelo(a) Conveniado(a), na Conta-Corrente mencionada no itert
II-2 do Pieâmbulo, mantida na agência indicada no item ll-l do Preâmbulo, obrigando-se a manter na mesma

saldo disponível para efetuar os débitos ora autorizados.

Parágrafo Primeiro - Caso não ocorra o repasse dos valores consignados pelo(a) Conveniado(a) ao Bradesco,

nos I".ros previstos na Cláusula Oitava, o(a) Conveniado(a) será considerado em mora e os encargos da

dívida serão exigíveis da seguinte forma:

a) Encargos Remuneratórios computâdos até a data do vencimento, na forma prevista no Colltrâto e/ou na

iédula dã Creaito Bancário de empréstimo ou financiamento celebrado entre os servidores e o Bradesco,

b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do inadimplemento ou mora até a efetiva liquidação

,l
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b.l) enquanto perdurâr o inadimP lemento, â tâxa remunerâtÓria Prevista no Contrato e/ou na Cédula

de Créd ito Bancário de empréstimo ou financiamento será substit uída pela Taxa de Remuneràção -

Operâçõ es em Atraso, vigente à época, divulgadâ no site do Bradesco, na Internet, no endereço

www.bra desco.com.br e nâ Tabela de Tarifas fixada nas agências do Bradesco;

b.2)juros moratórios de l7o (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o principal acrescido dos encargos

previstos nas alíneas anteriores;

b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido, e

b.+j despesas de cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor do(a) Conveniado(a), inclusive honorários

àdJocaticios extra1udiciáis-de lO%(dez por cento) sobre o valor do saldo devedor.

Parágrafo Segundo - Fica desde já estabelecido que o(a) Conveniado(a) não é reslonsável nem garantidor(a)

il il;;çl§;;ãrp.o*irrot firmados no Conirato eTou na Cédula de Crédito Bancário de empréstimo ou

financiamànto a ser ielebrado entre o Bradesco e os Devedores, comprometendo-se apenas a realizar os

descontos em Folha de Pagâmento de cada Devedor e o repasse dos aludidos valores ao Bradesco.

l0 - Na hipótese de entrada em gozo de beneÍicio previdenciário.temporário pelos. Devedores,,com suspensào

do pagamànto de suas remuneãçÕes por parte do(a) Conveniado(a), cessa a obrigação deste(a) de etttuar a

retenç?o e o repasse dos valores r'elativOs às parcelas ao Bradesco, até o retomo dos respectivos Devedores'

parágrafo único - O(A) Conveniado(a) obriga-se a informar ao Bradesco a ocorrêttcia da hipótese acirna

aludida em até 48 (quarenta e oito) horas após o evento.

I I - O Bradesco se compromete a enviar ao(à) Conveniado(a), relação dos dados necessáriosà avetbaç?to e ao

processamento das parcelas dos empréstimos e/ou 6nanciamentos concedidos na respectiva Folha de Pagamento

àos Devedores parà consignação no mês, âté o dia estipulado no item ll-4 de cada mês, seja por meio de arquivo

eletrônico ou relatório.

Paúgrafo Único - O(A) Conveniado(e), após a conferência dos dados contidos na relação para consignação

dos úlores no mês, encaminhará ao Bradesco, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após o feciamento da

Folha de Pagamento, o arquivo retomo ou a segunda via do relatório devidamente rubricada, confirmando ou

não as consignações, bem como as justificativas da não consignação.

l2 - Em oconendo o desligamento, a transferência, a suspensâo ou a rescisão do vínculo entre os Devedores e o(a)

Conveniado(a), este(a) dãverá comunicar o Bradesco em até 72 (setenta e duas) horas após a ocorrência do fato.

I 3 - Havendo o adiantamento da data do pagamento salarial devido pelo(a) Conveniado(a) ao seu servidor em razão

de férias ou demais circunstâncias previstÀ na legislação em vigor, o desconto devido por força deste Convênio

e do Contrato e/ou da Cédulade Crédito Bancário de empréstimo ou de financiamento fimado com o Bradesco,

também se processará naquela mesma data, devendo ser repassado conforme definido na Cláusula Oitava.

l4 - Na hipótese de haver mais de um(a) Conveniado(a), todos eles se obrigam, quando da ocasião do repasse

dos valores objetos de consignação ao Bradesco, a informarem de forma detalhada e separadamente os vâlores

correspondentês a cada um dos Conveniâdos, de tal modo que existindo eventual diferença entre o valor
inicialmente informado pelo Bradesco e confirmado por eles por intermédio do arquivo retomo, e o valor a

menor efetivamente repassado pelo(a) Conveniâdo(â) ao Bradesco, o Convênio será imediatamente suspenso,

nos termos da cláusula l5 e seguintes, sem prejuízo da obrigação do(a) Conveniado(a) restituir imediatamente
ao Bradesco os valores conespondentes à diferença apurada, descontados da folha de pagamento dos seus

empregados e não repassado.

l5 - As Partes declaram e garantem mutuamente, inclusive, e se for o câso, perante seus fornecedores de bens

e serviços, que:

a - não utilizam de trabalho ilegal, e comprometem-se a não utilizar práticas de trabalho análogo ao escravo, ou
de mão de obra infantil, salvo este último na condição de aprendiz, observadas as disposiçÕes da Consolidação
das Leis do Trabalho, seja direta ou indiretamente, por meio de seus respectivos fornecedores de produtos e de
serviços;

b - não emprcgam menor até l8 anos, inclusive menor aprendiz, em locais prejudiciais à sua tbrmaçào, ao seu

desenvolvimento fisico, psíquico, moral e social, bem como em locais e serviços perigosos ou insalubres, em
honírios que não permitam a frequência à escola e, ainda, em horário noturno, considerando este o período
compreendido entre as 22h e 5h;

IÚET. 2! tu
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c - não utilizam Práticas de discriminação negativâ, e limitâtivas ao acesso na relação de emprego ou a sua

manutenção, tais como, mas não se limitando a, motivos de: sexo, origem, raça, cor, condição fisica, religião'

estado civil, idade, situação fami liar ou estado gravídico;

d - comp[ometem-se a proteger e preserv ar o meio ambiente, bem como a Prevenir, e erradicar práticas danosas

ao meio ambiente, executand o seus servlços em observância à legislação vigente no que tange à Política

Nacional do Meio Ambiente e dos Crimes Ambientais, bem como dos atos legais, normativos e administrativos

relativos à área ambiental e correlatas, emanados das esferas Federal, Estaduais e M unrcrpals

l6 - A Contratante, na forma aqui representado(a), declara estar ciente das disposições do Código de Conduta

Ética do Banco, cujo exemplar lhe é entregue, neste ato, bem como do comprometimento em cumpri-lo e

25 - O(a) Conveniado(a) declara que não está sujeito(a) a qualquer normativo legal que regularnente os débitos
em Folha de Pagamento de seus servidores, de sorte a impedir a efetivação dos procedimentos estabelecidos

fazêJo cumprir por seus empregados ou prepostos

l7 - Ocorrendo o descumprimento, por pane do(a) Conveniado(a), de qualquer c1áusula ou condição estipulada

no pÀr"nt" Convênio, notadamenie ai referentes à regularidade e à exatidão dos recolhimentos a serem por

ele(a) efetuados, o Bradesco suspenderá automaticamente, sem prejuízo de outras rnedidas.legais cabíveis'

u aàá"".rao de'novos empréstimos e/ou financiamentos aos Devedores, ficando o restabelecimento dessa

concessão a critério do Bradesco, após a regularização da inadimplência.

l8 - Fica expressamente estabelecido que a abstenção do exercício ou tolerância, por parte do Bradesco, de

quaisquer direitos e/ou faculdades que'lhe assistam por força do presente Convênio. ou a sua concordância

com qualquer atraso ou inadimpleménto das obrigações do(a) Conveniado(a), não afetarão esses direitos e/ou

faculdadei, bem como não constituirá novação ou renúncia, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. a

exclusivo critério do Bradesco.

l9 - O Bradesco e o(a) Conveniado(a) não poderão ceder ou transferir, total ou parciâlÍnente, a terceiros os di[eitos

e obrigaçÕes decorrentes deste Convênio, sem o prévio e expresso consentimento por escrito da outra parte

20 - O presente Convênio vigorará pelo prazo estipulado no item II-3, do Preâmbulo, a contar dâ data da

assinatuia, podendo, entretanio, ser resilido por qualquer das partes e a qualquer tempo, sem direito a
compensações ou indenizações, mediante denúncia escrita com até 48 (quarenta e oito) horas de anlecedência

contàdas do recebimento do comunicado pela outra parte, o que implicará na sustação imediata do processamento

dos Contratos e/ou das Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou financiamentos ainda não celebraclos.

ficando assegurada, entretanto, a continuação do prazo de vigência das operaçÕes de crédito já efetivadas, bem

como todos os direitos e as obrigações decorrentes, até sua final liquidação.

Parágrafo Único - Fica expressamente vedado às partes utilizar-se dos termos deste Convênio, seja em divulgação

ou p-ublicidade, sem prévia e expressa autorização da outra parte, podendo considerar o presente Convênio

automaticamente rescindido, além de responder, a parte infi'atora, pelas perdas e danos que forem apuradas.

2l - O Convênio poderáserrescindido, independentemente de notificação ou interpelaçãoj udicialou extraj udicial,

caso o Bradescô ou o(a) Conveniado(a) deixe de cumprir com quaisquer das obrigações assumidas. sem

prejuízo de responder também por todas as despesas, custas e honorários advocatícios.

22 - O rompimento deste Convênio, seja qual for o motivo, não prejudicará as consignações a serem efetuadas

sobre a Foiha de Pagamento do(a) Conveniado(a), nem no que tange aos descontos salariais que deverão

ser processados por esse(a) na forma contratada, ate que se finde por completo todos os emprestimos e/ou

fi nanciamentos vigentes.

Parágrafo Único - O rompimento atingirá somente as opefações futuras pendentes de contratação nas datas de

tais eventos, as quais não serão concretizadas.

23 - Todas as correspondências e notificações referentes a esÍe Convênio, sob pena de não suÍirem eÍ'eito.

deverão ser enviadas ao endereço citado no item II-l do Preâmbulo.

24 - Eventuais inclusÕes de outras cláusulas, exclusões ou alterações das já existentes, serão consignadas ert
aditivo devidamente assinado pelas partes, que passará a fazer parte integrante desle Convênio.

neste instrumento, bem como se comp
sentido durante a vigê

r o caso, â não permitir a edição de qualquer norma nesseromete, se

Convênio

Mod.r484Gl22E Vcrslo:01/2014 do
.17

@



@ sraoesco

Convento Para Concesúo de Emp réstimo/Fin anciamento ónsignado

em Folha de Pagamento - Orgão Público

26 - O(a) Conveniado(a) declara e garante que, durante a vigência deste Convênio, não editatá leis' deoretos,

resoluções, portanas ou quaisquer outros atos administrativos e/ou normativos' que de qualquer forma venha

a interlerir e/ou disciplinãr a relação jurídica inerente dos Contratos e/ou das Cédulas de Crédito Bancário de

emp réstirnos ou de financiamentos celebÍados ou que vierem a ser celebrados entre o Bradesco e os servidores

públ icos, decorrentes deste Convênio, para todos os fins e eíeilos de direito.

27-AspaÍtes declaram que tiveram prévio conhecimento de todas as cláusulas e condições deste Convênio

concordando expressamente com todos os seus telmos

28 - O Banco Bradesco Financiamentos S.A., inscrito no CNPJ n" 07.207.996/0001-50, a único e exclusivo critério

do Bradesco e independentemente de qualquer comun icação, também podeú reali zar o objeto deste Contrato e,

nesta hipótese, sujeitar-se-á aos termos e condiçÔes ne le estabe lecidos, podendo realizar a concessão do c ledito

pessoal consignado aos empregado(s)/funcionário(s/se rvidore(s) do(a) Conveniado(a), bem como contratar,

àdministrar, receber formulári os, assinar documentos, env iar e receber arquivos com os dados de cada empréstirno

para consignação, receber os valores consign ados, realizar a cobranç a de parcelas em atraso, dar quitação e resilir'

ou rescindir este Contrâto, e esse fato não irá afetar os direitos e obrigações das partes ajustados neste Contrato

29 - As partes elegem o foro da Comarca do(a) Conveniado(a) para dirimir quaisquer dúvidas relativas a este

Convênio, com eipressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E, por estarem assim, J ustas e contratadas, as partes firmam o presente convênio em 3 (três) vias de igual teor,

juntamente com as 2 (duas) testemunhas abaixo nomeadas.

Declaro(amos) para os devidos fins que lemos, entendemos e aceitamos todos os termos deste Convênio' bem

recebimento de utna via do mesmo, devidamente preenchida e assinada'

Congonhas,

Local e Data

da ello§oura 0urr{c
315.{r1.{28.86c

Conveniado(a)

No e

Cargo:

Testemunha(s)

Nome

Cargo

Nome:

CPFA4F:
Doc. ldentificação - Tipo
No:

Nome:

CPF/MF:
Doc. ldentificação - Tipo:
No:

Fone Fácil Bradesco
Consultas, lnformações e Serviços Transacionais

Capitais e Regiões Metropolitanas:4002 0022
Demais Localidades: 0800 570 0022

SAC - Alô Bradesco:0800 704 8383
Deficiência Auditiva ou de Fala: 0800 722 0099

Reclamações. Cancelamentos e lnformaçôes Gerais
Atendimento 24 horas, T dias por semana.

Atendimento 24 horas. 7 dias

Ouvidoria: 0800 727 9933 - Se não ficar satisfeito com a solução apresentada-
contate a Ouvidoria, das 08h as l8h, de 2" a 6n feira, exceto feriados

Cláudio Antônio de Souza
PreÍeito Municipal

Mod.:484G322E Vcrsâo:01/2014

oâBitao

5i7

como acusamos

RC,11,110.r?1..,

semana.



@ sraaesco

Autoriza âopara Consignaçáo em Foiha Órgao Público - Anexo I
Fone/Fax

Nome do

Dados do Servidor Público
Nome

Doc. Identificação - TiPo

Endereço

Bairro

Dados do Em

Vencimento l" Prestação

Autorizâção

réstimo a ser Co nado em Folha de Pa mento

Valor Total do Empréstimo/Financiamento

CPF/MF

UF

Fone Comercial

Valor Mensal de cada Prestaçáo

RS /rrês

Vencto. Ultima Prestação

Servidor Público

COm a presente, autOrizoJheS a promover o desconto do valor mensal e na quantidade acima especificada em

Folha dL pagarnento dos meus salários, junto a este Órgão em favor do Banco Bradesco S.A.

Reconheço como líquido, certo e exigível o valor consignado, comprometendo-me, em caráter irrevogável e

irretratávê|, a efetivár os pagamentos mensais, conforme acima estabelecido'

Local e Data

Matrícula

@ao ExpedidotNo Documento

Fone ResidencialUFCidade

Local e Data Averbador

ôbservações

do
l&loúL 2traato
oASraG txJa

Mod.:484G322E VeÍsão:01/2014

unicipal

@'

N" Prestações

A ser preenchido pela Gerência da Folha de Pagamento de Pessoal:

fl Deferido

fllndef"rido (Se indeferido por insuficiência de margem, favor informar a margem disponível:

RS)



@ nrauesco

uerimento de Cance

Nome do Servidor

Matrícula

Dados da
Contrato

Parcelas Vincendas a L uidar

Quantidade Valores em R$

Em

Em

Assinatura do Servidor

Iamento de Cons o em Folha - Anexo
CPF/MF

Unidade

Qtde. de Parce las

açã II

Sr. Gerente
ílnto ...q**r, nos termos da legislação em vigor, o cancelamento da consignação acima relacionada, a favor

á"."rrió"t"ril gradesco, tendúm vista a liqüidaçao antecipada das parcelas vincendas'

Declaro que estou ciente do cancelamento da respectiva consignação a partir de

Assinatura da Entidade Consignatária

EquivalenteS

Data Início Vigência

Observações

Mod.: 484G322E Versão 0l/20

ôo

Prefeilo

17

G
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Congonhas - MG

Congonhas. 13 de Abril de 2022 - Diário OÍicial Eletrônico, criado pela Lei muIrlclpal N" 2.900/2009 - ANO 12 | N'2927

ATA N' PMC/027/2022

?arte§: Municipio dc Congoúas X ?o!t Distribuidora dc lnfoImátics c PapcloÍia Ltdâ. Objetor RcgisBo d. prcços P-úa frltum c cvcntual 8qüisição dc

matcÍiais dc cxp€dicÍrtc, cscritório c cscilar, prra marutcnção do frrncioíârncnto dc Sêcr;tads§ c Unidâdcs A&linistrãtivas d! PrêfcituÍ8 MuniciPal d. Congoúa3 O

prê§cntc rcgis6o d. prçços t.m pÍazo dc ügênciâ dc 12 mcses, a partir da data da publicaçÀo. VÀlor: R$ 143.781,60. Dzla: 121M12022.

IroMoLoGÀçÃo - PREGÃO PRESENCIAL PMC/or062021- PRC 208/2021

Rcgisús dc prêços pôÍn futura c cvêntusl contrôtÀçào dê amPlesa cspêcializada ns área da brigadistâ§ ê sagurançô dê3afmadô pala âtênder os .vqntos-â

scrcm reâlizsalos'no municlpío ac Congoobas/trlC, através da Sccrada únicipâi dr Culturâ, EsPorte§, tlztÍ, Evcntos r TurisÍno - SECULTE. Por cumprimcnto do

principio da publicidadc to;|s público-o TqrÍno d; HomolotÀção ê Adjudicaçàó do prcgào supraãitsdo à! licitlnt6 Algiz Vigilância c Scgurança EiEli : itcns I c 2 c

sgr Evcítos c seÍviços Ltd8.: itcns 3 c 4. cougoúas, 13/04/2022. Clôudio Antônio dc souza - kafciio MunioiPôI.

coNvÊMoQIJEENTREsTCELEBRÂMoMI',NICÍPIoDEcoNGoNHÀsMGEBANcoBRADEscos.A

partlcipes: MUMChIO DE CONGoNHAS, inscrito no CNPJ sob o n' I ó.752.4461000 I -02, com scde nô PÍaçs Ptc§idrntc Kubirschck. n' 135' Cotro'

CoÍrgoúaíMc, rcircscntaao por scu rrcfciro, ClÁudio Antônio dc Souza, CPF 314.756.986-15 . o BANCO BRÂDESCO S.A, CNPJMF 60'746948/0001-12'

rcp,ü"ntado poi Mict 
"llc 

dc ücllo souza Duartc, CpF 345.474.428-86 c Jorgc Lriiz Cscdouzo, CPF 481.633.769-53- Otjcto: concêssão de empréstimos con§ignsdos

a icrvidorcs municipais. Vigência: 60 mescs. Cúgorlhas 28 dê março dc 202ã. cláudio Àntônio de Souzs, PÍcfcito dc congoíhô§. Michêlle dê Mello souzâ DuÜtc e

Jorgc I-uiz Cacdouzo tcpr6cntaítqs do Bsnco Brad6co

: }IL\ICiPIO DE CONGONHAS

DE

EOMOLOGAçÃO - PREGÃO ELETRÔNICO PMC/0108/2021 - PRC 22512021

Aquisição dc livÍos litcrÁrios d.§tinado À§ Bibliotscâs dos CEMEIS, Crêches e Escolas do Ensino Funda$cnt l - Ano§ Inici.is- Por cumprimenlo do

principio ds pu;licidade torn& público o Tcrmo de Homologrção c Adjudicôção do prcgão supracitado À licitantc Tribos Editora ê Distsibuidors dc Liwos Ltdâ': itcn§

I a 953. Congoúas, 1210412022. Cláudio Ártôdo dc Souza - Prcf.ito Municipal.

DE NÍIh-AS

ToRNA§E NULA A pt BLIcAçÃo Do rERMo DE RÁTIFICAÇÃo DISPENSA DE LÍcÍTAÇÃo N' PMc/o1412022

ToRNÂ-sE NUr,A A puBLIcAÇÃo Do rERMo DE RATtrrcAÇÃo DrspENsÀ DE LICITAÇÃo N" PMc/0142022, REÀLIZADA No DIÁRIo

oFrcIAL DO MUNICÍPIO NO plA 21103/2022. Dats: 13/M/2022.

DE MINAS
DE

DE MTi\AS

PORTÀRIA N.'PMC489, DE T2 DE ÀBRIL DE 202'

Substitui meúbro no Consclho Municipal d. Saúde - CMS.

O pREFEffO DE CONcoNft,lí. io'u.o a"" 
"tsibuiçõcs 

quc lhc confcrcm o sÍ. 31, inciso lI, p.la alínea'5", dâ Lri Or8ânica do Municipio c o art 3"'

da lti n." 2,706, dc 16 de julho dc 2007; .
CoNSIDERÀNDO solicitação const ntc nÀ comunicaçeo Intema n. PMOCASADOSCONSELHOS/DCCO/3392022,

RESOL\E:
AÍ. l. Dêsignar ns qualidadc de m.mbrc.fetivo vivienne Cois FcneiÍa Fada em substituição a P.§ícia FátiÍna Pereira Santos' RepÍcscntâÍtc da

Associação de pâis c Amigos aos e*c"pciooali ac ôongoúas - ÁPAE, lara cumpnr o restantc do msndato r.fcÍentê âo biênio 20212023. do Conselho Municipal d'

Saúde -'CMS, nomeado pela tortaria n! IMC/363, d.31 d. março dc 2021 e demais ahemções'

Àrt. 2" E.t" Po

wríw. c o n g o n h a s. ú g 'g o v ' b r I


